
 

PORTARIA No 026/2022 

 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de suas atribuições 

legais; 
 

 CONSIDERANDO o disposto no artigo 34, e seguintes da Lei Federal no 8.666/93; 
 

 CONSIDERANDO o disposto no artigo 10, da Resolução no 002, de 27 de maio de 
2009; 
  

 RESOLVE: 

 

Art. 1o – Ficam designados como membros da Comissão de Registro Cadastral da 
Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete os seguintes servidores efetivos: 

I – Danielle de Fátima Vieira Pinto Laiso, matrícula no 85; 

II – Jussara Inês de Souza Dornelas, matrícula no 157; 

III – Paulo Sérgio Vieira, matrícula no 147. 

 

Parágrafo único – A presidência da comissão será exercida pela servidora 
mencionada no inciso I deste artigo.  

Art. 2o – Por ser órgão legal de deliberação coletiva, fica assegurado o pagamento de 
gratificação aos membros da Comissão Registro Cadastral da Câmara Municipal de Conselheiro 
Lafaiete, conforme estabelece o inciso VI, do art. 3o, da Lei Municipal no 5.147, de 23 de 
novembro de 2009. 

Art. 3o – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4o – Fica revogada a Portaria no 034, de 26 de fevereiro de 2021. 

 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 25 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 
 
 
 

VEREADOR OSWALDO ALVES BARBOSA 
 - Presidente da Câmara - 

/GCT/ 


